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PORTARIA Nº. 016/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso III, alínea “e” da 

Lei Orgânica do Município c/c o art. 10, inciso I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com as alterações introduzidas pela 

Lei Complementar nº. 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R  

 

FABIO FONSECA BRAGA NÓBREGA, para o cargo de Assessor de Imprensa, Símbolo DAI, integrante do quadro de provimento em 

comissão da Secretaria de Comunicação, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº. 017/2024/PMS-GAB 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso III, alínea “e” da 

Lei Orgânica do Município c/c Lei Complementar 040 de 30 de novembro de 2005, resolve, 

 

E X O N E R A R, a pedido, 

 

KENNEDY WASHINGTON SILVA LINS, do cargo de Diretor de Atendimento ao Público, Símbolo DA, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON, e, 

  

N O M E A R 

 

FRANCISCA DANIELA DE MELO ABRANTES LINS, para exercer o cargo de Diretor de Atendimento ao Público, Símbolo DA, 

integrante do quadro de provimento em comissão da Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON, até ulterior deliberação. 

 

Sousa/PB, 02 de Janeiro de 2024 
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FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº. 018/2024/PMS-GAB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50, inciso I, Alínea “a” e inciso III, alínea “e” da 

Lei Orgânica do Município c/c o art. 10, inciso I, da Lei Complementar nº. 008, de 1º de outubro de 1998, com as alterações introduzidas pela 

Lei Complementar nº. 26, de 15 de dezembro de 2003, resolve, 

 

N O M E A R  

 

MATHEUS FRANÇA DE OLIVEIRA, para o cargo de Gerente de Programação e Orçamento, Símbolo DAI, integrante do quadro de 

provimento em comissão da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento, até ulterior deliberação. 

 

Sousa, 02 de Janeiro de 2024. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 
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DECRETO 

 

DECRETO Nº  850,  DE 02 DE JANEIRO DE 2024.  

 

DISPÕE SOBRE OS DIAS FERIADOS E ESTABELECE OS DIAS DE PONTOS 

FACULTATIVOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SOUSA -PB E DAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE 2024 E ADOTA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA ,  Est ado  da Para íba,  usando  das at r ibu ições que  

lhe são  confer idas pe lo  Art .  50,  Inc.  I II ,  a línea “e” da Le i Orgânica do  Munic íp io ,  e  

 

CONSIDERANDO ,   que as Le is Federa is 6 .802,  de 30 de junho  de 1980 e 10.607, de 19 de dezembro  de 2002 

d ispõem sobre os fer iados nac io na is c iv is e  relig io sos,  est abe lecendo  dat as;  

 

CONSIDERANDO ,   que a Le i Federa l 9 .093,  de 12 de set embr o  de 1995,  det ermina que ent re os fer iados re lig iosos,  

o s quais co mpetem aos Munic íp io s inc lu ir  no  ca lendár io ,  deve const ar  a  Sexta -Fe ira da Pa ixão ,  bem co mo,  a dat a 

magna do  Est ado  fixada em le i est adua l;  

 

CONSIDERANDO ,   que as Le is Munic ipa is 315/1960 e 1.845/2001,  declaram os fer iados munic ipa is ;  

 

CONSIDERANDO ,   que é  de competênc ia do  Prefe ito  Munic ipa l regu lamentar  os d ias dec larados co mo fer iados,  e  

com base ne les conceder  pontos facu lt at ivos nas repar t ições públ icas munic ipa is,  bem co mo,  d ispor  sobre 

ant ec ipação  ou adiamento  das fe iras - livr es:  

 

D E C R E T A:  

 

Art.  1º .  Os fer iados c ivis e  re lig iosos,  confo r me  já dec larados por  le i no  âmbito  Federa l  e  Est adual,  são  as 

segu int es dat as e  dias:  

I  -  1º  DE JANEIRO   –  Segunda- fe ira –  Confrat ernização  Universa l;  

II  -  21 DE ABRIL  – Domingo  – Dia de Tiradentes ;  

III  -  1º  DE MAIO   –  Quart a- fe ira –  Dia do  Traba lho ;  

IV  -  5  DE AGOSTO   –  Segunda- fe ira –  Fundação  da Paraíba ;  

V  -  7  DE SETEMBRO  –  Sábado  – Independênc ia do  Bras il;  

VI  -  12 DE OUTUBRO   –  Sábado  – N.  Sra.  Aparec ida ;  

VII  -  2  DE NOVEMBRO   –  Sábado  – Dia de Finados;  

VIII  -  15 DE NOVEMBRO  –  Sexta- fe ira –  Proclamação  da Repúbl ica;  

IX  -  20 DE NOVEMBRO  –  Quart a- fe ira –  Dia Nac io na l de Zumbi e da Consc iênc ia Negra;  

X  -  25 DE DEZEMBRO  –  Quart a- fe ira –  Dia de Natal.  

Art.  2º .  Os fer iados munic ipa is são  as segu int es dat as e  dias:  

I  -  29 DE MARÇO   –  Sexta- fe ira –  Pa ixão  de Cr isto ;  

II -  30 DE MAIO   –  Qu int a- fe ira –  Corpus Chr ist i  

III  -  24 DE JUNHO   –  Segunda- fe ira –  São João ; 

IV  -  10 DE JULHO   –  Quart a- fe ira –  Emanc ipação  do Munic íp io ;  

V  -  8  DE SETEMBRO   –  Domingo  – Dia da Padroe ira do Munic íp io .  
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Art.  3º .  Os pontos facu lt at ivos,  no  âmbito  das repar t ições públ icas munic ipa is,  são  as segu int es dat as e  dias:  

 

I  -  12 DE FEVEREIRO  – Segunda- fe ira –  Carnava l;  

II -     13 DE FEVEREIRO  – Terça- fe ira –  Car nava l  

III  -  14 DE FEVEREIRO  – Quart a- fe ira  –  Quar t a- fe ira de Cinzas ;  

IV  -  31 DE MAIO   –  Sexta- fe ira –  Dia segu int e a Corpus Chr ist i;  

V  -  20 DE DEZEMBRO – Segunda- fe ira –  Dia do  Servidor  Público  Munic ipa l.  

 

Parágrafo único .  O dia 11 DE AGOSTO -  domingo ,  fica,  de fo r ma espec ia l,  dec larado  ponto fac u l t at ivo  para os 

servidores da Procurador ia Gera l do  Munic íp io  – PGM, em ho menagem ao  jurista ;  

 

Art.  4º .  Nos dias dec larados de pontos facu lt at ivos nas repar t ições públ icas munic ipa is ,  o s servidores que  

prest am serviços essenc ia is nas áreas de saúde,  vig i l ânc ia,  t râns ito ,  limpeza públ ica e Daesa,  obedecerão  aos 

p lantões,  confo r me esca las pré -det erminadas pe los respect ivos Secret ár ios,  Super int endentes,  Diretores e Chefias,  

quando  fo r  o  caso.  

 

Art.  5º .  As fe ir as- l ivres que reca iam nos d ias e lencados nos Art s .  1º  e 2º dest e Decreto,  ficam antec ipadas 

para o dia út il imed iat amente ant er io r .  

 

Art.  6º .  Est e Decreto  entra em vigor na dat a de sua publicação , com efe itos jur íd icos ret roat ivos a 1º de jane iro  

de 2024.  

 

Paço  Munic ipa l,  em 02  de JANEIRO  de 2024 .  

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE  BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  
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EXTRATO 
 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 51/2024 

PREGÃO Nº 0122/62023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de matéria prima para suprir as necessidades do programa pão na mesa para 

o ano de 2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: THIAGO GOMES BARBOSA COMÉRCIO –ME 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Sec. De Assistência Social: 08 244 1002 2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PÃO NA MESA 

DATA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2024. 

VALOR GLOBAL: R$ 379.601,49 (trezentos e setenta e nove mil,seiscentos) 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 52/2024 

PREGÃO Nº 0122/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de matéria prima para suprir as necessidades do programa pão na mesa para 

o ano de 2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: CAPANEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELLI 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Sec. De Assistência Social: 08 244 1002 2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PÃO NA MESA 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 

DATA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2024. 

VALOR GLOBAL: R$ 805.279,00 (oitocento e cinco mil,duzentos e setenta e nove reais), 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

CONTRATO Nº 53/2024 

PREGÃO Nº 0122/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de matéria prima para suprir as necessidades do programa pão na mesa para 

o ano de 2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: A&L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Sec. De Assistência Social: 08 244 1002 2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PÃO NA MESA 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 

DATA DO CONTRATO: 16 de janeiro de 2024. 

VALOR GLOBAL: R$ 271.180,72 (duzentos e setenta e um mil,cento e oitenta reais e setenta e dois centavos) 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

 


